25.2 PRAZO PARA INÍCIO DO INVENTÁRO – CONSEQÜÊNCIAS DA DEMORA

A redação do artigo 983, do Código de Processo Civil,determinava: 

 “Art. 983. O inventário e  a partilha devem ser requeridos dentro de trinta (30) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos seis (6) meses subseqüentes”.

“Parágrafo único. O juiz poderá, a requerimento do inventariante, dilatar este último prazo por motivo justo”.
 
  A Lei 11.441/2007, deu nova redação ao artigo 983, do Código de Processo Civil, e revogou o parágrafo único desse  artigo em comento.

“Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60( sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a requerimento de parte”. Grifei.


É pois, importante  ressaltar que:  tanto o prazo para a “abertura do inventário, como para o final  do mesmo”,  podem ser dilatados, de ofício (pelo juiz),  ou a requerimento da parte.


Portanto, a  Lei 11.441/2007,  possibilitando  ao juiz de ofício, ou a requerimento da parte, prorrogar  tais prazos (60 dias para abertura do inventário, a contar da abertura da sucessão   e 12 meses para o término), deixa evidente, que a incidência da  multa será de pouca ou nenhuma aplicabilidade.


Porém, cuidando de inventário feito sob a forma extrajudicial,  impossível a dilação desse prazo, sem a incidência da multa. Isto porque, nos termos do artigo acima citado, somente o “juiz é que poderá prorrogar tais prazos”.


Concluindo entendo que, sendo do interesse dos herdeiros efetuarem o inventário pela via notarial, nada obsta que formulem pedido ao Juízo da Vara de Sucessões, para obterem à dilação do prazo da abertura do inventário. E, após o deferimento do pedido pelo Juízo, o processamento do  inventário sob a forma extrajudicial.

